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LICENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. No 095t2022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a pre-
sente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: MRV Engenharia e Partícipações S.A. - "Vista do Oriente".

E\DEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcr,t: Rua Belo Horizonte, n" 19, Edifício The Place
Busines, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.343.49210610-05 INscRrÇÂoESrÀDUAL:

Foxn: (92) 3304-7378/98119-3934 LAU/Sup: 12812022

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2311 PRocESso Ns: 201912022-61

ATTVTDADE: Complexo Habitacional e Similares

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Cachoeira de Sáo Gabriel, Lote 28 A, Colônia Ca-
choeira Grande, Manaus-AM.

Coordenadas Geográfi cas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um Residencial Multifamiliar denominado
"Vista do Oriente", em uma área 1,432664ha e a supressão vegetal, conforme LAU
S u p ressão/l PAAM I No 1 28 12022.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDÀDE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

.\lençào:
f,stâ licençâ é composlâ de 20 restriçôes e/ou condições constaotes no yerso, cujo trâo cumprimen-
to/atetrdimento sujcitará â sua i[vrlidâção e/ou as peDslidad€s previstas em normas.

. Estâ liceDça nâo comprova rem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do imó-
vel.

. Esta licença deve permanec€r nâ localizâçâo da atividade e exposta de forma visível (frent€ e verso),

. Em caso de reprodüçío destâ, dcverá ser de forma itrtegrsl (frente e yerso)
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Wanderléia H. Sa do Nâscimento
Diretoria Técnica

Vâl€nte de Souzâ

IPAAM

Ponto Lonqitude Lâtitude Ponto Longitude Latitude
P0t 59"59'2,20"W 3.4',11,55"S 59.58'59,06"W 3.4'15,46"5
P02 59'58',58.61"W 3'4'l 1,40"s P04 59's9',2,57"W 3'4',16.08'S
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.I N" 095/2022

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletÍônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme an.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dirs, antes
do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo a".2019/2022-
61.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inter€ssado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudânça de qualquer um destes itens.

6. Esta Lic€nça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal.

7. ExecutaÍ no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas não pavimentadas
e não edificadas.

8. Os resíduos gerados na construçâo civil, devem atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
9. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
10. Mant integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n," 12.651112,

alterada pela Lei n' 12.727112.

ll. Preservar as espécies floÍestais protegidas, conforme o estabelecido nos Decretos Federais n' 1285/94 e

2687/98 e demais normas pertinentes.
12. Proteger a fauna conforme estabelecido nas Leis n.' 5. 197i6.
13. A coleta e o trdnsporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados

por empresa licenciada neste IPAAM pam esta atividade.
14. Quando do esgotaÍnento do sistema sanitário do empreendimento, apÍesentar documento comprobatório,
15. E cxpressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer natureza, devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
16. As árcas destinadas a bota-fora e empréstimo deverâo ser previameúe autorizadas pelo IPAAM.
17. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indicios de vestígios arqueológicos, históricos

ou aÍtísticos na área dà influência direta e/ou indirela do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM.

18. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitação para renovação da Liçnça de Instalação, os seguintes
documentos, atualizados:
a) Comprovante de destinação final de resÍduos
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário do canteiro de obras.
d) Comprovante de destinação final do mateÍial excedente proveniente da terraplenagem.

19. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias, os seguintes documenÍos, atualizados:
a) Comprovante de ApÍovaçâo do Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de Esgotamento Sanitário,

pela Companhia de Agua e Esgoto.
b) Comprovânte de Aprovação do Projeto e Memorial Descritivo de drenagem de águas pluviais

(superÍicial e profundo), pela SEMINF.
20. Apres-entar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, Plano de Contole Ambiental - PCA, de acordo com o

Termo de Referência do IPAAM, com ART.


